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EDITAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 012/2024

PROCESSO SELETIVO nº 01/2024

O MUNICÍPIO DE VICENTINA - MS, por meio do Prefeito Municipal, Senhor MARCOS BENEDETTI HERMENEGIL-
DO, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no art. 223, parágrafo único da Lei nº 44, de 25 de setembro de 1991 e no Edital 
nº 05/2024 – Homologação do Resultado e Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado destinado à seleção de pessoal 
para formação de cadastro de reserva para contratação temporária de Professores e outros cargos da Rede Pública Municipal de 
Educação do Município de Vicentina, TORNA PÚBLICA , para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO dos candidatos 
relacionados no ANEXO ÚNICO deste Edital, para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, 
no prazo máximo e improrrogável de 02 (dois) dias úteis, contados da data de publicação deste, para apresentação de documentos e 
comprovação de requisitos para a contratação temporária, observando-se que:

1- Os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:
a) Comprovante de Escolaridade;
b) Atestado Pré-admissional (aptidão física e mental), expedido por uma Clínica de
Medicina do Trabalho;
c) Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
d) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
e) Certidão de Reservista, (quando do sexo-masculino);
f) Certidão de Casamento ou Nascimento (conforme o caso);
g) Comprovante de residência;
h) Cópia da Carteira de trabalho na página da foto e verso e Extrato do PIS/PASEP;
i) Declarações: de não acúmulo de cargo público, de bens, de parentesco e de ficha
limpa conforme modelo disponibilizado pelo departamento de pessoal;
j) Certidão de nascimento de filhos menores de 21 anos, (se dependente);
k) Atestado de Vacinação dos filhos menores de 05 anos, (se for o caso);
l) Frequência escolar dos filhos menores de 14 anos;
m) CPF dos filhos maiores de 14 anos;
n) Certidão Negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da comarca de Fátima do Sul/MS,
relativo à existência ou inexistência de ações cíveis e criminais, (com trânsito em julgado);
o) Cópia do cartão da Caixa Econômica Federal ou cópia de documento que especifique
número da conta naquela Instituição Financeira, não possuindo, deverá providenciar
a abertura de conta salário;
p) Carteira de registro profissional e certidão negativa do respectivo conselho de classe
ao qual pertence;
q) Documentos que comprovem habilitação exigida para o cargo.

2- Além dos documentos relacionados acima, para o cargo de motorista, o candidato deve apresentar documentos comprobatórios:
a) Curso de transporte escolar (em vigência);
b) Certidão Negativa de antecedentes criminais (estadual e federal);
c) Certidão Negativa de infrações do trânsito;
d) Exame toxicológico;

3- Os candidatos que receberam pontuação de títulos, deverão apresentar originais ou cópia autenticada dos títulos apresentados 
eletronicamente.

4- Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que depois de conferidos, serão 
devolvidos.

5- Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido para a efetivação da contratação, serão considerados desistentes.

Vicentina/MS, 05 de abril de 2024.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO
LOTAÇÃO DO CARGO: 

1. Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS

Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição
20º ALEXSANDRA VIEIRA DA SILVA 317
21º ELIANE MARIA DA SILVA 489

2. Cargo: MOTORISTA EDUCAÇÃO E INFRAESTRUTURA

Class. Candidato (a) Aprovado (a) Nº Inscrição
11º EDEMILSON LIMA DE MATOS 222

PORTARIA Nº 101/2024 DE 01 DE ABRIL DE 2024

“Dispõe sobre a nomeação do gestor do 
fundo de Previdência do VICENTINAPREV, 

e da outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Herme-
negildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. I Nomear o funcionário público municipal o senhor Jalmir Santos Silva, como gestor do fundo de Previdência do Instituto de Pre-
vidência Social dos servidores do Município de Vicentina – MS, Vicentinaprev, com efeito retroativo a partir de 29 de fevereiro de 2024.

Art. II  Esta Portaria entra em vigor na data da sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Prefeitura 
Municipal, revogando as disposições em contrários.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS
Ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e vinte e quatro 

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 001/2024, DE 05 DE ABRIL DE 2024.
                                     

JOSÉ DA SILVA MACHADO, Presidente da Câmara Municipal de VICENTINA – MS, no uso de suas atribuições 
legais contidas na Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE

ART. 1º - Nomear Danielly Camargo Alexandre, para ocupar o cargo em Comissão de Assessor de Comunicação da Câmara Muni-
cipal de Vicentina, Símbolo DAL-2 com vaga prevista na Resolução Nº002/2022, Anexo I, e suas alterações legais.

ART.2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em Contrário, em com efeitos retroa-
tivos a 01.04.2024.

PORTARIA

PORTARIA CÂMARA
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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vicentina-MS, em 05.04.20224.

José da Silva Machado
Presidente 

LICITAÇÃO CÂMARA
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